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Comissão de Educação Infantil

Parecer CME nº 12/2017

Dispõe  sobre  o  recredenciamento  e

autorização  de   funcionamento

provisório  da  Escola  de  Educação

Infantil Toquinho de Gente, pertencente

ao  Sistema  Municipal  de  Ensino  de

Erechim/RS  e  aprova  o  Regimento

Escolar.

O  Conselho  Municipal  de  Educação  CME/Erechim/RS,  recebeu  pedido  de

recredenciamento  e  autorização  de  funcionamento  da  Escola  de  Educação  Infantil

Toquinho de Gente, localizada na Rua Silveira Martins, nº 653, Centro, para a oferta de

Educação Infantil na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses.

          Instruem este Parecer os seguintes Documentos:

1. Resolução CME Erechim nº 37, de 27 de setembro de 2012, que estabelece

normas para credenciamento e autorização de funcionamento das Instituições de Ensino,

integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Erechim/RS;

2. Resolução CME Erechim nº  53,  de 01 de outubro  de 2015,  que estabelece

Diretrizes para a Educação Infantil no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Erechim;
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3.  Ofício  nº  15/2017 do Conselho Municipal  de Educação solicitando Alvará do

Corpo de Bombeiros,  Alvará da Vigilância Sanitária  e quadro de   RH   atualizado   com

nomes dos  profissionais,   turma  em  que atuam, funções que exercem e certificados

dos mesmos;

4.  Ofício nº 23/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando novamente

Alvará do Corpo de Bombeiros e comprovantes de titulação de professores e auxiliares;

5. Ofício nº 29/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando a adequação

do  número de crianças dos Berçários II  A  e C conforme legislação vigente, adequação

do número de auxiliares de corredor  conforme legislação vigente,  aquisição de novos

materiais pedagógicos como jogos, livros,  brinquedos, mesas e cadeiras (nos casos dos

níveis  em  que  são  necessárias);  em  relação  ao  Berçário  I,  aquisição  de  berços  ou

caminhas empilháveis com colchonetes, aquisição de cadeiras com bandeja ou carrinhos

para a alimentação do B I em quantidade suficiente, adequação dos banheiros da escola

onde os mesmos não são adaptados e  garantir acessibilidade por meio de rampas de

acesso ou similar, adequando a escada interna e a escada externa conforme legislação

vigente.

6. Ofício Circ. nº 01/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando Cópia da

Planta baixa da escola atualizada, com as cotas (dimensões) de cada ambiente.

7.  Ofício  nº 49/2017 do Conselho Municipal  de Educação  comunicando  que o

Recredenciamento  e  Autorização  da  Escola  de  Educação  Infantil  Toquinho  de  Gente

prescreveu em 10/04/2017 e que este Conselho aguarda o pedido por parte da Instituição

para novo Recredenciamento.

8.  Ofício nº 68/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando novamente

Cópia da Planta baixa da escola atualizada, com as cotas (dimensões) de cada ambiente.

9.  Ofício Circ.  nº02/2017  do  Conselho  Municipal  de  Educação solicitando  o

Regimento Escolar com as alterações que devem ser redigidas conforme Resolução nº

57, de 01 de setembro de 2017.



10.  Ofício  Circ.  nº  70/2017 do  Conselho  Municipal  de  Educação  solicitando

comprovantes  de  titulação  de  professores  e  auxiliares,  adequação  do  número  de

auxiliares  de  corredor  na  “escola  verde”  conforme  legislação  vigente,  em relação  ao

Berçário I é necessário aquisição de berços ou caminhas empilháveis com colchonetes

para todos bebês, adequação da sala do Berçário I  pois não há fraldário,  na sala do

Berçário  II  há necessidade da adequação das pias do banheiro e da organização do

fraldário, há necessidade de cantoneiras em móveis que apresentam quinas, em relação

ao parque externo observou-se que alguns brinquedos necessitam de reparos, que as

crianças frequentem o parque em um número menor e separadas por níveis respeitando

um horário pré organizado, melhor manutenção e limpeza da escola, aquisição e melhor

organização  dentro  dos  armários  de  materiais  pedagógicos  como  jogos,  livros  e

brinquedos e  garantir acessibilidade em toda escola por meio de rampas de acesso ou

similar,  adequando também a escada interna e a escada externa conforme legislação

vigente;

10. Ofício nº 74/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando titulação de

professores e auxiliares;

11. Ofício nº 87/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando quadro de RH,

aquisição de materiais pedagógicos, rever a questão do mobiliário das salas de aula no

que diz a mesas e cadeiras e garantir acessibilidade em toda escola por meio de rampas;

12. Ofício nº 107/2017 do Conselho Municipal de Educação solicitando titulação de

professores e auxiliares;

13.Diante  da  análise  documental  e  da  verificação  “in  loco”,  por  meio  da

Comissão de Verificação, o Conselho Municipal de Educação recredencia e autoriza  o

funcionamento  da  Escola  de  Educação  Infantil  Toquinho  de  Gente,   pertencente  ao

Sistema  Municipal  de  Ensino,  pelo  período  de  1  (um)  ano  para  que  se  efetuem as

adequações necessárias de acessibilidade, a contar da aprovação deste parecer.

14.  Aprova  o  Regimento  Escolar  da  Escola  de  Educação  Infantil  Toquinho  de

Gente, com vigência para os anos de 2018 a 2020.



15. Este Parecer entra em vigor na data de sua aprovação.

 Em  16 de novembro de 2017.

Tchéssika Fabíola Dalla Costa Almeida  – Relatora

Manoela Basegio

Tainan Marília Cherobin

Susana Opitz

Aprovado, por unanimidade, em Sessão Plenária de 16 de novembro de 2017.
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